
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

BARRA DO RIBEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO RIBEIRO
TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS

PORTARIA Nº 222/2025

SUBSTITUI, membros do Conselho Municipal

de Assistência Social - CMAS.

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ, Prefeito Municipal de Barra do Ribeiro, no

uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor, e em especial

a Lei Municipal nº 2.746, de 22 de dezembro de 2023, SUBSTITUI, membros do Conselho

Municipal de Assistência Social - CMAS, nomeado pela Portaria nº 150/2025, conforme as

seguintes representações:

1 - Representantes Governamentais:

Secretaria Municipal da Saúde:

Titular: VINICIUS RENATO DE MENDONÇA VIEGAS, em substituição à Jamile

Soares de Souza.

Suplente: BRUNA COSTA MENDES, em substituição à Maria Luíza da Rosa Castro.

Secretaria Municipal da Educação e Cultura:

Titular: TAMARA MARTINS COSTA, em substituição à Micheline Nunes Cortinaz.

Suplente: CECÍLIA DE FÁTIMA VIEIRA PACHECO, em substituição à Marina Abreu

Naibert.

Considerando as substituições acima mencionadas, o Conselho Municipal de

Assistência Social - CMAS passa a ter a seguinte composição:

1 - Representantes Governamentais:

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, Cidadania, Habitação, Mulher, Família,

Juventude e Direitos Humanos:

Titular: STELAMARIS SURIZ DA SILVA

Suplente: ANA LIMA PEDRAZZINI

Secretaria Municipal da Saúde:

Titular: VINICIUS RENATO DE MENDONÇA VIEGAS

Suplente: BRUNA COSTA MENDES
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

BARRA DO RIBEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO RIBEIRO
TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS

Secretaria Municipal da Educação e Cultura:

Titular: TAMARA MARTINS COSTA

Suplente: CECÍLIA DE FÁTIMA VIEIRA PACHECO

II - Representantes da Sociedade Civil:

Profissionais da Área:

Titular: FERNANDA BIEHL LOPES

Suplente: DEMARCINA KALATA WEINHEIMER

Organizações de Usuários:

Titular: PEDRO LUÍS PIRES VIANNA (APCD-BR)

Suplente: ISABEL CONCEIÇÃO COSTA (AММАРА)

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 5 de setembro de 2025.

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

JÔNATAS DE SOUZA BRANCo

Secretário Municipal da Administração

PUBLICADO nos termos da Lei, de 05/09/2025 a 05/10/2025.
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